
 

 
 

RESOLUÇÃO – PPGEP-FCT Nº   02.2/2023 

 

Determina as regras para atividades complementares 

dos discentes do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia de Produção. 

 

 

 
A Coordenadoria do Programa de Pós-graduação em Engenharia de 

Produção (PPGEP) da Faculdade de Ciências e Tecnologia (FCT) da Universidade Federal de Goiás 

(UFG), no uso de suas atribuições, 

 
 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Normatizar as atividades complementares a serem cumpridas pelos 

discentes e seus respectivos créditos. 

 
 

Art. 2º As atividades complementares do PPGEP são ações obrigatórias, 

desenvolvidas ao longo do curso do mestrado para a integralização do currículo, regidas pelo disposto 

na presente Resolução que, por sua vez, atende ao disposto no Regulamento Geral dos Programas de 

Pós-graduação stricto sensu da Universidade Federal de Goiás, no Estatuto da Universidade Federal 

de Goiás e na Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC Nº 01/2017, quedispõe sobre a integração entre 

os diferentes níveis de formação no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e extensão 

desenvolvidas na Universidade Federal de Goiás. 

 
 

Art. 3º Conforme o Regulamento do Programa de Pós-graduação em Engenharia 

de Produção, Resolução CEPEC Nº 1621/2018, Art. 28, o limite mínimo de créditos em atividades 

complementares necessários à integralização do curso é de quatro (4). Cada crédito corresponde a 

quarenta e oito (48) horas de atividades complementares. 

 
 

Art. 4º Serão consideradas as atividades complementares realizadas e 

comprovadas no período em que o estudante estiver regularmente matriculado no PPGEP. 



 

 

Art. 5º As atividades complementares deverão ser planejadas junto com o 

orientador, norteadas pela linha de pesquisa a qual o aluno se vincula. Após a sua realização, deverão 

ter anuência do orientador e encaminhadas à CPG (Coordenadoria de Pós-graduação) para aprovação. 

A aprovação dos créditos pela CPG poderá ser total ou parcial. 

Parágrafo único. Cabe única e exclusivamente ao discente solicitar o 

aproveitamento das atividades complementares como créditos mediante a entrega de formulário 

próprio na Secretaria do PPGEP com a devida documentação comprobatória. 

 
 

Art. 6º Os créditos em atividades complementares deverão ser requeridos pelos 

discentes no ato da matrícula de cada semestre. 

 
 

Art. 7º Conforme o Regulamento do Programa de Pós-graduação em Engenharia 

de Produção, Resolução CEPEC Nº 1621/2018, Art. 41, para a solicitação da defesa do produto final, 

todos os créditos exigidos pelo Programa, incluindo as atividades complementares, deverão ser 

integralizados. 

 

 

Art. 8º As atividades complementares  contempladas com os    respectivos   

créditos estão descritas na tabela abaixo. Nos itens em que forem aplicados, deve-se considerar a área 

de Engenharias III. Considera-se “Ação com o orientador” atividades que forem realizadas com a 

participação do orientador e/ou do o coorientador. 
 

 
 

 

Item 

 

Atividades complementares 

Créditos 

Ação com o 

orientador ou 

coorientador 

Ação sem o 

orientador ou 

coorientador 

I Estágio Docência por disciplina por semestre 2,0 1,0 

II Organização de evento científico (máximo 2) 1,0 0,5 

III 
Monitoria em grupo de pesquisa por semestre 

(máximo 2) 
0,5 0,25 

 

IV 

Coorientação de iniciação científica, tecnológica ou 

de extensão ou de Trabalho de Conclusão de Curso 

de graduação por semestre (máximo 2) 

 

0,5 

 

0,25 

V 
Aceite de publicação de artigo em periódico com 

qualis A1 ou A2  
4,0 2,0 

VI 
Aceite de publicação de artigo em periódico com 
qualis A3 ou A4 

3,0 1,5 

VII 
Aceite de publicação de artigo em periódico com 

qualis B1 ou B2 
2,0 1,0 

VIII 
Aceite de publicação de artigo em periódico com 
qualis B3 ou B4 

1,0 0,5 

(a tabela continua...) 



 

 

(... continuação da tabela) 
 

 

Item 

 

Atividades complementares 

Créditos 

Ação com o 

orientador ou 

coorientador 

Ação sem o 

orientador ou 

coorientador 

IX 
Trabalho completo publicado em anais de evento 
internacional 

2,0 1,0 

X 
Trabalho completo publicado em anais de evento 

nacional 
1,0 0,5 

XI 
Resumo ou resumo expandido publicado em anais 
de evento internacional 

0,5 0,25 

XII 
Resumo ou resumo expandido publicado em anais 

de evento nacional ou regional 
0,25 – 

XIII Livro técnico 2,0 1,0 

XIV Capítulo de livro 1,0 0,5 

XV Depósito de patente 4,0 2,0 

XVI Registro de software 2,0 1,0 

 

XVII 

Curso extracurricular na área de pesquisa do 

discente com carga horária mínima de 10 horas 
(máximo 2 cursos) 

 

0,5 

 

0,5 

 

XVIII 

Participação em ações promovidas pelo 

programa 

 

0,5 

 

0,5 

 

XIX 

Organização em ações promovidas pelo 

programa 

 

1,0 

 

1,0 

 
 

Art. 9º No mínimo cinquenta por cento (50%) das atividades complementares 

devem ser cumpridas junto com o orientador. 

 
 

Art. 10º No mínimo cinquenta por cento (50%) das atividades complementares 

devem ser cumpridas na área de Engenharia de Produção. 

 
 

Art. 11º Nos casos de depósito de patente (item XV), a solicitação de depósito 

de patente deverá ser protocolizada junto ao Escritório de Propriedade Intelectual e Transferência de 

Tecnologia (EPITT) da Universidade Federal de Goiás. O aproveitamento de créditos se dará 

mediante a entrega de comprovante de parecer favorável do Comitê Interno de Propriedade Intelectual 

(CIPI). 

 
 

 

 

 



 

 

 

Art. 12º Conforme a Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC Nº 01/2017, Art. 

13, o estágio docência é obrigatório para estudantes bolsistas. A carga horária total mínima do estágio 

docência será de trinta e duas (32) horas e máxima de quatro (4) horas semanais (Art. 15). Arealização 

do estágio docência deverá ter duração mínima de um semestre e máxima de dois e não poderá exceder 

cinquenta por cento (50%) da carga horária da disciplina de graduação (Art. 19). 

 

 

 

Art. 13º Os casos omissos serão analisados e julgados pela CPG. 

 

 
Art. 14º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 
Aparecida de Goiânia, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 
Diogo de Souza Rabelo 

Coordenador do PPGEP-FCT 


